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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.776-A, DE 2021 
(Do Sr. Célio Studart ) 

 
Altera dispositivos da Lei n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, para 
estender a aplicação desta lei às concessionárias de serviço público; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. ANDRÉ 
FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Célio Studart)

Altera dispositivos da Lei n.º 13.460,
de  26  de  junho  de  2017,  para
estender  a  aplicação  desta  lei  às
concessionárias de serviço público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 1°, § 1º, da Lei n.º 13.460, de 26 de junho de

2017, passa a vigorar:

“§1º  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  à  administração  pública

direta  e indireta  da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e  dos

Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 37 da Constituição

Federal, bem como às concessionárias de serviço público”.

Art. 2º O inciso II do art. 2°, da Lei n.º 13.460, de 26 de junho

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

II – serviço público – atividade administrativa ou de prestação

direta  ou  indireta  de  bens  ou  serviços  à  população,  exercida  por

órgão  ou  entidade  da  administração  pública,  bem  como  pelas

concessionárias de serviço público;

.........................................................................................

...”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O advento  da  Lei  n°  13.460/2017,  o  “Código  de  Defesa  do

Usuário  do  Serviço  Público”,  representou  uma  grande  conquista

cidadã, de modo a consolidar a crescente  obrigatoriedade de que os

serviços  públicos  do  Brasil  sejam  oferecidos  com  presteza  e

qualidade, submetendo-os a uma série de diretrizes que objetivam o

incremento  da  eficiência,  da  transparência  e  da  participação  do

cidadão-usuário. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218264626600
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A  sanção  da  Lei  n°  13.460/2017  preencheu  uma  lacuna

existente desde a Constituição de 1988 que exigiu no seu artigo 37,

parágrafo 3º, o controle estatal em relação a gestação dos serviços

públicos.

Trata-se, portanto, de um novo rumo adotado em matéria de

governança,  com o fito  de alçar  a  gestão  pública  nacional  a  uma

posição mais confortável no ranking mundial1 quando comparado a

outros países.

Em  que  pese  a  indubitável  relevância  e  importância  desta

legislação, verifica-se que esta se olvida em trazer para o seu raio de

incidência as concessionárias de serviço público, figuras presentes na

Administração Pública Brasileira, notadamente, desde o advento da

Lei  n°  8.987/95,  que,  por  sua  vez,  dispôs  sobre  o  regime  de

concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no

art. 175 da Constituição Federal. 

Desde então, as instituições privadas vêm se inserindo como

entes  prestadores  de  serviço  público,  seguindo  a  tendência

descentralizadora  desenhada  pelo  projeto  administrativo

constitucional de 1988. 

Mais recentemente, tem-se o exemplo da Lei n° 11.079/2004

(“Lei  das  PPP's)  e  da  Lei  n°  12.462/2011  (”Lei  do  RDC”),  que

suplementaram esta entrada do ente privado na esfera pública.

Sob uma ótica bilateral, o Poder Público busca o investimento

do particular, bem como a sua expertise na prestação de um serviço

(que  será  público),  ganhando  em  eficiência.  Noutra  esfera,  o

particular  explora  economicamente tal  atividade e retira  para si  o

lucro, sem esquecer do fim precípuo da Administração Pública que é a

satisfação do interesse da coletividade.

1Galindo,  Rogerio  Waldrigues.  Porque  o  Serviço  Público  não  funciona.
Gazeta do Povo.  Disponível  em <https://www.gazetadopovo.com.br/vida-
publica/por-que-o-servico-publico-nao-funciona-
9684xpuwd5lvz841xc68w7ham>  Acesso em: 21 Jul. 2021. *C
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No espectro da prestação do serviço, o particular reveste-se do

papel  do  Poder  Público,  devendo observar  os  preceitos  de  Direito

Administrativo,  razão  pela  qual  é  indispensável  a  inclusão  das

concessionárias no âmbito da aplicação da Lei n° 13.460/2017, a fim

de que seja disponibilizado ao cidadão-usuário todas as prerrogativas

inerentes a esta legislação, sem prejuízo da aplicação de outras leis,

a exemplo do Código de Defesa do Consumidor.

Fato é que,  por  muitas  vezes,  os  cidadãos  se veem lesados

diante da má prestação dos serviços oferecidos pelas concessionárias

e o Código de Defesa do Consumidor não abarca totalmente os seus

anseios, visto que se limitam a um aspecto predominantemente de

direito privado, deixando escapar uma série de exigências de cunho

público que,  por sua vez,  não passam desapercebidas pela Lei  n°

13.460/2017,  a  exemplo  dos  critérios  de  qualidade  dos  serviços,

dispostos nos artigos 5° e 6º, o canal de manifestação de usuários,

vide artigo 9º ao 12, o fortalecimento das ouvidorias, regulamentados

nos artigos 13 ao 17, o conselho dos usuários, artigos 18 ao 22, bem

como as  ferramentas  de  avaliação  dos  serviços  apresentadas  nos

artigos 23 e 24.

Diante  do  exposto,  sugere-se  a  inclusão  legislativa  aqui

aventada como forma de fomentar a governança pública nacional,

especificamente no que tange à obediência pelas concessionárias aos

ditames da Lei n° 13.460/2017, de modo a propiciar uma fiscalização

adequada dos serviços pelo cidadão-usuário.

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2021.

Dep. Célio Studart

PV/CE

*C
D2

18
26

46
26

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218264626600

PL
 n

.2
77

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
08

/2
02

1 
20

:4
4 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2776-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 

pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 

37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados 

por particular.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 

Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 

civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 

pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 

conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art. 3º Com periodicidade mínima anual, cada Poder e esfera de Governo publicará 

quadro geral dos serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades 

responsáveis por sua realização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados ou 

vinculados.  

Art. 4º Os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados de forma 

adequada, observados os princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, 

atualidade, generalidade, transparência e cortesia.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, 

devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

II - presunção de boa-fé do usuário;  

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles 
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em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo;  

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas na legislação;  

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o 

bom atendimento ao usuário;  

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade;  

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 

adequadas ao serviço e ao atendimento;  

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;  

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias 

de agentes públicos;  

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada;  

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 

virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, 

necessariamente durante horário comercial. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 

descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do 

caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 

regulamentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do 

setor responsável pelo atendimento ao público;   

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2776-A/2021 

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como 

interessado; e   

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo 

informações para a compreensão exata da extensão do serviço prestado;   

VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de 

inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, 

bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

14.015, de 15/6/2020) 

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços 

ao Usuário.  

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os 

serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus 

compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em 

relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas 

a:  

I - serviços oferecidos;  

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 

serviço;  

III - principais etapas para processamento do serviço;  

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;  

V - forma de prestação do serviço; e  

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 

prestação do serviço.  

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá 

detalhar os compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos 

seguintes aspectos:  

I - prioridades de atendimento;  

II - previsão de tempo de espera para atendimento;  

III - mecanismos de comunicação com os usuários;  

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e  

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do 

serviço solicitado e de eventual manifestação.  

§ 4º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de 

permanente divulgação mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na 

internet.  

§ 5º Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a 

operacionalização da Carta de Serviços ao Usuário.  

§ 6º Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos serviços 

prestados, conforme disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de 

Serviços Públicos, mantida pelo Poder Executivo federal, em formato aberto e interoperável, 

nos termos do regulamento do Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.129, de 29/3/2021, publicada no DOU de 30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação 

para a União; 120 dias após a publicação para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias 

após a publicação para os Municípios) 

Art. 8º São deveres do usuário:  

I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé;  

II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
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III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e  

IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados 

os serviços de que trata esta Lei.  

CAPÍTULO III 

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações 

perante a administração pública acerca da prestação de serviços públicos.  

Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável 

e conterá a identificação do requerente.  

§ 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua 

manifestação.  

§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

apresentação de manifestações perante a ouvidoria.  

§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações 

diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade 

a que se subordinem ou se vinculem.  

§ 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência 

convencional, ou verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo.  

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a 

legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua 

ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário.  

§ 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à 

disposição do usuário formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação do 

requerimento previsto no caput, facultada ao usuário sua utilização.  

§ 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de 

acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e 

obrigações ou de obtenção de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, 

distritais e municipais ou os serviços públicos delegados, a apresentação de documento de 

identificação com fé pública em que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) será suficiente para identificação do cidadão, dispensada a apresentação de 

qualquer outro documento. 

§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos 

usuários para a prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do 

número de inscrição no CPF, de preenchimento obrigatório para cidadãos brasileiros e 

estrangeiros residentes no Brasil, que será suficiente para sua identificação, vedada a exigência 

de apresentação de qualquer outro número para esse fim. 

§ 2º O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço 

público, desde que acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da 

lei. 

§ 3º Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais 

ao previsto no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.129, de 29/3/2021, publicada 

no DOU de 30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação para a União; 120 dias após a 

publicação para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias após a publicação para os 

Municípios) 

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações 

formuladas nos termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.  

Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações 

observarão os princípios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
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Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende:  

I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;  

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;  

III - análise e obtenção de informações, quando necessário;  

IV - decisão administrativa final; e  

V - ciência ao usuário.  

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS 

 

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em regulamento específico:  

I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação 

com outras entidades de defesa do usuário;  

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;  

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;  

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com 

os princípios estabelecidos nesta Lei;  

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em 

observância às determinações desta Lei;  

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão 

ou entidade a que se vincula; e  

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a 

entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.  

Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão:  

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as 

manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos; e  

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações 

mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de 

serviços públicos.  

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá 

indicar, ao menos:  

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;  

II - os motivos das manifestações;  

III - a análise dos pontos recorrentes; e  

IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.  

Parágrafo único. O relatório de gestão será:  

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de 

ouvidoria; e  

II - disponibilizado integralmente na internet.  

Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, 

observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual 

período.  

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar 

informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se 

vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma 

justificada uma única vez, por igual período.  

Art. 17. Atos normativos específicos de cada Poder e esfera de Governo disporão 

sobre a organização e o funcionamento de suas ouvidorias.  
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CAPÍTULO V 

DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS 

 

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos 

usuários no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos será feita por 

meio de conselhos de usuários.  

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consultivos dotados das 

seguintes atribuições:  

I - acompanhar a prestação dos serviços;  

II - participar na avaliação dos serviços;  

III - propor melhorias na prestação dos serviços;  

IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; 

e  

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.  

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios de 

representatividade e pluralidade das partes interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua 

representação.  

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em processo aberto ao 

público e diferenciado por tipo de usuário a ser representado.  

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto à indicação do 

ouvidor.  

Art. 21. A participação do usuário no conselho será considerada serviço relevante 

e sem remuneração.  

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre 

a organização e funcionamento dos conselhos de usuários.  

 

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os 

serviços prestados, nos seguintes aspectos:  

I - satisfação do usuário com o serviço prestado;  

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;  

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos 

serviços;  

IV - quantidade de manifestações de usuários; e  

V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento 

da prestação do serviço.  

§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada 

um ano, ou por qualquer outro meio que garanta significância estatística aos resultados.  

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão 

ou entidade, incluindo o ranking das entidades com maior incidência de reclamação dos 

usuários na periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar 

os serviços prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de 

qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.  

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre 

a avaliação da efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, em:  

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios com mais de quinhentos mil habitantes;  

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem mil e quinhentos mil 

habitantes; e  

III - setecentos e vinte dias para os Municípios com menos de cem mil habitantes.  

 

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Dyogo Henrique de Oliveira 

Wagner de Campos Rosário 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 

buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, 

objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa 

jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.133, de 

1º/4/2021) 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 

concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por 

prazo determinado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos 

Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às 

empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017)  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: (Vide Lei nº 14.133, 

de 1º/4/2021) 
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 

28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições: (Vide 

Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.776, DE 2021

Altera dispositivos da Lei n.º 13.460,
de 26 de junho de 2017, para estender a
aplicação desta lei às concessionárias de
serviço público.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  2.776,  de  2021,  do  Deputado  Célio

Studart,  altera a Lei  nº  13.460, de 2017,  que “dispõe sobre participação,

proteção  e  defesa  dos  direitos  do  usuário  dos  serviços  públicos  da

administração  pública”  para  estender  a  aplicação  da  norma  às

concessionárias de serviço público.

Distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e

Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD), a

proposição está sujeita à apreciação conclusiva e a regime de tramitação

ordinário.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram apresentadas

emendas ao projeto.

É o Relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A  proposição  sob  exame  altera  a  Lei  de  Defesa  dos

Usuários de Serviços Públicos (Lei nº 13.460, de 2017) com o objetivo de

estender a aplicação da norma às concessionárias de serviço público. 

Ocorre, no entanto, que a referida Lei já é aplicável não só

às concessionárias, mas também às permissionárias e autorizatárias, visto

que  o  §  3º  do  seu  art.  1º1 estabelece  a  sua  aplicação  subsidiária  “aos

serviços  públicos  prestados  por  particular”  e,  ainda,  porque  o  parágrafo

único do art. 5º2 fala expressamente em concessionária.

Tal como anotado pelo professor José dos Santos Carvalho

Filho, a expressão adotada pela Lei “é nitidamente duvidosa e certamente

alguns  conflitos  ocorrerão  para  interpretar  o  dispositivo,  haja  vista  a

flexibilidade dos conceitos de ‘serviço público’ e de ‘particular’3.

Não bastasse a imprecisão da redação atual da norma, ao

longo de todo o seu texto, faz-se referência apenas a órgãos e entidades

públicos, o que pode levar a entender que a sua aplicação, de fato, está

restrita aos serviços públicos prestados diretamente pelo Estado, excluindo-

se aqueles prestados sob o regime de concessão, permissão e autorização.

Nesse sentido, e com o objetivo de resguardar os direitos

dos  usuários,  indiferentemente  de  quem  esteja  prestando  o  serviço,

entendemos ser necessário alterar a norma para tornar mais clara e indene

de  dúvida  a  sua  aplicação  às  concessionárias,  permissionárias  e

autorizatárias de serviço público.

1  “§  3º  Aplica-se  subsidiariamente  o  disposto  nesta  Lei  aos  serviços  públicos  prestados  por
particular.”

2  “Art.
5º ...........................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
.....

Parágrafo único.  A taxa de religação de serviços não será devida se houver  descumprimento da
exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que
ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação.”        (Incluído pela Lei nº
14.015, de 2020)

3  Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo (p. 362). Atlas. Edição do Kindle.
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Por essas razões, votamos pela  aprovação  do Projeto de

Lei nº 2.776, de 2021, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator

2021-19092
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.776, DE 2021

Altera dispositivos da Lei n.º 13.460,
de 26 de junho de 2017, para dispor sobre
a aplicação da Lei aos serviços públicos
prestados  sob  o  regime  de  concessão,
permissão e autorização.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº  13.460,  de  2017,  passa a  vigorar  com a

seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................

.................................................................................................

§  3º  Aplica-se  subsidiariamente  o  disposto  nesta  Lei  aos

serviços públicos prestados por particular sob o regime de

concessão, permissão ou autorização.” (NR)

“Art. 2º .....................................................................................

................................................................................................

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação

direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida

por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  ou  por

particular  sob  o  regime  de  concessão,  permissão  ou

autorização. 

........................................................................................”

(NR)

“Art. 5º .....................................................................................
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.................................................................................................

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será

devida  se  houver  descumprimento  da  exigência  de

notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do

caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à

entidade,  concessionária,  permissionária  ou  autorizatária,

conforme regulamentação.” (NR)

“Art.  9º  Para  garantir  seus  direitos,  o  usuário  poderá

apresentar manifestações perante a administração pública e

o prestador de serviço público acerca dos serviços públicos

prestados.” (NR)

“Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão

ou entidade responsável ou do prestador de serviço público

e conterá a identificação do requerente.

.................................................................................................

.................................................................................................

§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar

manifestações  diretamente  ao  órgão  ou  entidade

responsável pela execução do serviço, ao órgão ou entidade

a  que  se  subordinem  ou  se  vinculem  ou  diretamente  à

diretoria do prestador de serviço público.

.................................................................................................

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista

no  §  4º,  respeitada  a  legislação  específica  de  sigilo  e

proteção  de  dados,  poderá  a  administração  pública,  sua

ouvidoria ou o prestador de serviço público requerer meio de

certificação da identidade do usuário.

§ 6º Os órgãos e entidades públicos e os prestadores de

serviços públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à
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disposição  do  usuário  formulários  simplificados  e  de  fácil

compreensão para a apresentação do requerimento previsto

no caput, facultada ao usuário sua utilização.

........................................................................................”

(NR)

“Art.  11.  Em  nenhuma  hipótese,  será  recusado  o

recebimento de manifestações formuladas nos termos desta

Lei, sob pena de responsabilidade do agente público ou de

aplicação  de  multa  à  concessionária,  permissionária  ou

autorizatária de serviço público.” (NR)

“Art.  12.  Os  procedimentos  relativos  à  análise  das

manifestações observarão os princípios da eficiência e da

celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. .....................................................................

.................................................................................................

IV - decisão final; e 

........................................................................................”

(NR)

“Art. 13 ...................................................................................

I  -  promover  a  participação  do  usuário  na  administração

pública e no prestador de serviço público, em cooperação

com outras entidades de defesa do usuário;

.................................................................................................

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o

usuário e o órgão ou a entidade pública ou o prestador de

serviço  público,  sem  prejuízo  de  outros  órgãos

competentes.” (NR)

“Art. 15. ...................................................................................
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IV - as providências adotadas pela administração pública ou

pelo  prestador  de  serviço  público  nas  soluções

apresentadas.

Parágrafo único. ......................................................................

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade

a que se vincula a ouvidoria ou à diretoria do prestador de

serviço público; e

.......................................................................................”

(NR).

“Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão final ao usuário,

observado  o  prazo  de  trinta  dias,  prorrogável  de  forma

justificada uma única vez, por igual período.

Parágrafo  único.  Observado  o  prazo  previsto  no  caput,  a

ouvidoria  poderá  solicitar  informações  e  esclarecimentos

diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que

se vincula ou aos funcionários e dirigentes do prestador de

serviço público, e as solicitações devem ser respondidas no

prazo de vinte  dias,  prorrogável  de  forma justificada  uma

única vez, por igual período.” (NR)

“Art. 23. Os órgãos e entidades públicos e os prestadores de

serviço público abrangidos por esta Lei deverão avaliar os

serviços prestados, nos seguintes aspectos:

.................................................................................................

V - medidas adotadas para melhoria e aperfeiçoamento da

prestação do serviço.

.................................................................................................

§  2º  O  resultado  da  avaliação  deverá  ser  integralmente

publicado no sítio do órgão ou entidade ou do prestador de

serviço  público,  incluindo o  ranking  das entidades ou dos
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prestadores  com  maior  incidência  de  reclamação  dos

usuários na periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de

subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em

especial  quanto ao cumprimento dos compromissos e dos

padrões de qualidade de atendimento divulgados na Carta

de Serviços ao Usuário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator

2021-19092
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.776, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.776/2021, com Substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-Presidentes, André Figueiredo,
Augusto Coutinho, Daniel  Almeida,  Erika Kokay, Fred Costa,  Hélio Costa,  Rogério
Correia,  Tiago  Mitraud,  Túlio  Gadêlha,  Vicentinho,  Afonso  Motta,  Jones  Moura,
Neucimar Fraga, Professor Israel Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022. 

Deputado BOHN GASS 
Vice-Presidente, no exercício da presidência
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.776, DE 2021

Altera dispositivos da Lei n.º 13.460, de
26 de junho de 2017,  para dispor  sobre a
aplicação  da  Lei  aos  serviços  públicos
prestados  sob  o  regime  de  concessão,
permissão e autorização.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  13.460,  de  2017,  passa  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................

.................................................................................................

§  3º  Aplica-se  subsidiariamente  o  disposto  nesta  Lei  aos

serviços  públicos  prestados  por  particular  sob  o  regime  de

concessão, permissão ou autorização.” (NR)

“Art. 2º .....................................................................................

................................................................................................

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação

direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida

por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  ou  por

particular  sob  o  regime  de  concessão,  permissão  ou

autorização. 

........................................................................................” (NR)

“Art. 5º .....................................................................................

.................................................................................................
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Parágrafo  único.  A  taxa  de  religação  de  serviços  não  será

devida se houver descumprimento da exigência de notificação

prévia  ao  consumidor  prevista  no  inciso  XVI  do caput  deste

artigo,  o  que  ensejará  a  aplicação  de  multa  à  entidade,

concessionária,  permissionária  ou  autorizatária,  conforme

regulamentação.” (NR)

“Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar

manifestações perante a administração pública e o prestador

de  serviço  público  acerca  dos  serviços  públicos  prestados.”

(NR)

“Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou

entidade  responsável  ou  do  prestador  de  serviço  público  e

conterá a identificação do requerente.

......................................................................................................

............................................................................................

§  3º  Caso  não  haja  ouvidoria,  o  usuário  poderá  apresentar

manifestações diretamente ao órgão ou entidade responsável

pela  execução  do  serviço,  ao  órgão  ou  entidade  a  que  se

subordinem  ou  se  vinculem  ou  diretamente  à  diretoria  do

prestador de serviço público.

.................................................................................................

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no

§ 4º, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção de

dados,  poderá  a  administração  pública,  sua  ouvidoria  ou  o

prestador de serviço público requerer meio de certificação da

identidade do usuário.

§  6º  Os  órgãos  e  entidades  públicos  e  os  prestadores  de

serviços públicos abrangidos por  esta Lei  deverão colocar  à

disposição  do  usuário  formulários  simplificados  e  de  fácil
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compreensão para a apresentação do requerimento previsto no

caput, facultada ao usuário sua utilização.

........................................................................................” (NR)

“Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento

de manifestações formuladas nos termos desta Lei, sob pena

de  responsabilidade  do  agente  público  ou  de  aplicação  de

multa  à  concessionária,  permissionária  ou  autorizatária  de

serviço público.” (NR)

“Art.  12.  Os  procedimentos  relativos  à  análise  das

manifestações  observarão  os  princípios  da  eficiência  e  da

celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. .....................................................................

.................................................................................................

IV - decisão final; e 

........................................................................................” (NR)

“Art. 13 ...................................................................................

I - promover a participação do usuário na administração pública

e no prestador de serviço público, em cooperação com outras

entidades de defesa do usuário;

.................................................................................................

VII  -  promover a adoção de mediação e conciliação entre o

usuário  e  o  órgão ou a  entidade pública  ou o prestador  de

serviço público, sem prejuízo de outros órgãos competentes.”

(NR)

“Art. 15. ...................................................................................

IV -  as providências adotadas pela administração pública ou

pelo prestador de serviço público nas soluções apresentadas.

Parágrafo único. ......................................................................
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I - encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade a

que  se  vincula  a  ouvidoria  ou  à  diretoria  do  prestador  de

serviço público; e

.......................................................................................” (NR).

“Art.  16. A ouvidoria encaminhará a decisão final ao usuário,

observado  o  prazo  de  trinta  dias,  prorrogável  de  forma

justificada uma única vez, por igual período.

Parágrafo  único.  Observado  o  prazo  previsto  no  caput,  a

ouvidoria  poderá  solicitar  informações  e  esclarecimentos

diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se

vincula ou aos funcionários e dirigentes do prestador de serviço

público, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de

vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por

igual período.” (NR)

“Art. 23. Os órgãos e entidades públicos e os prestadores de

serviço  público  abrangidos  por  esta  Lei  deverão  avaliar  os

serviços prestados, nos seguintes aspectos:

.................................................................................................

V  -  medidas  adotadas  para  melhoria  e  aperfeiçoamento  da

prestação do serviço.

.................................................................................................

§  2º  O  resultado  da  avaliação  deverá  ser  integralmente

publicado no sítio  do órgão ou entidade ou do prestador de

serviço  público,  incluindo  o  ranking  das  entidades  ou  dos

prestadores com maior incidência de reclamação dos usuários

na periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio

para reorientar  e  ajustar  os  serviços prestados,  em especial

quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de
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qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao

Usuário.” (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022.

Deputado BOHN GASS

Vice-Presidente, no exercício da presidência
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